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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 32/2022

Dispõe sobre pagamento de promoção e progressão funcionais.  

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas competências legais 
e regimentais, por decisão unânime de seus componentes, em sessão realizada em 03 de novembro de 2022,

CONSIDERANDO que, em face da Lei Estadual nº 17.203/2020, de 17 de abril de 2020, sancionada durante o período 
de calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus, as ascensões funcionais dos interstícios 2019-2020 e 2020-
2021 foram adiadas, e que a mesma lei autorizou a Presidência do TJCE a parcelar os pagamentos das ascensões funcionais, 
afastando, assim, a aplicação do art. 21 da Resolução do Pleno do TJCE nº 07/2007 (DJ 20/04/2007);

CONSIDERANDO o inciso I do art. 2º da Resolução do Conselho de Governança Fiscal do Estado do Ceará nº 01/2020, de 
8 de abril de 2020, que postergou os efeitos financeiros da implantação em folha das ascensões funcionais do exercício de 2020 
para os(as) servidores(as) de todos os Poderes;

CONSIDERANDO que as promoções e as progressões funcionais referentes ao interstício 2021-2022 serão concluídas em 
novembro de 2022 e implantadas em folha de pagamento a partir de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO que, a partir de julho de 2022, asseguraram-se recursos orçamentários para implantação das progressões 
e das promoções referentes aos ciclos de 2020-2021 e 2021-2022; e

CONSIDERANDO que a concessão de ascensão funcional está compreendida na exceção prevista no inciso I do parágrafo 
único do art. 22 da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF);

RESOLVE:
Art. 1º Os atos de progressão e de promoção funcionais referentes aos interstícios 2020-2021 e 2021-2022 produzirão 

efeitos financeiros a partir de junho de 2022.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de novembro de 2022.  
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RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 33/2022

Dispõe sobre a compensação pelo exercício de plantão judiciário no 1º e 2º graus de jurisdição de servidores(as) do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas competências legais 
e regimentais, por decisão unânime de seus componentes, em sessão realizada em 03 de novembro de 2022,

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a regulamentação da compensação dos dias trabalhados em regime de 
plantão dos(as) servidores(as) de 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Ceará, especialmente ante o 
advento da Resolução do Órgão Especial do TJCE nº 29/2022 (DJe 29/09/2022);

RESOLVE:
Art. 1º Será concedida ao(à) servidor(a) compensação pelo exercício de plantão judiciário, à razão de 2 (dois) dias de 

folga para cada dia de plantão prestado nos fins de semana, feriados, pontos facultativos e demais dias em que não houver 
expediente forense.

Parágrafo único. Em dia de expediente forense normal, na comarca de Fortaleza, para cada dia de plantão noturno, a 
compensação será concedida à razão de 1 (um) dia.

Art. 2º Os(As) servidores(as) da Presidência e da Vice-Presidência do TJCE, permanentemente em plantão para as matérias 
de suas competências, nos termos do art. 14, parágrafo único, da Resolução do Órgão Especial do TJCE nº 29/2022 (DJe 
29/09/2022), estão abrangidos na previsão do art. 1º, caput, desta Resolução, desde que tenham exercido atividade judicial 
devidamente comprovada por certidão do(a) respectivo(a) gestor(a).

Art. 3º Os(As) servidores(as) com dias de créditos anotados podem deles fazer uso para compensar falta ao serviço, por 
meio de requerimento com prévia autorização do(a) gestor(a) da unidade.

Parágrafo único. É vedada a compensação quando:


